
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 30 de abril de 2014 (pedido de decisão prejudicial 
da Kúria — Hungria) — Árpád Kásler, Hajnalka Káslerné Rábai/OTP Jelzálogbank Zrt

(Processo C-26/13) (1)

(Diretiva 93/13/CEE — Cláusulas abusivas nos contratos celebrados entre um profissional e um 
consumidor — Artigos 4.o, n.o 2, e 6.o, n.o 1 — Apreciação do caráter abusivo das cláusulas contratuais — 

Exclusão das cláusulas relativas ao objeto principal do contrato ou à adequação do preço ou da 
remuneração desde que sejam redigidas de maneira clara e compreensível — Contratos de crédito ao 

consumo expressos em moeda estrangeira — Cláusulas relativas aos valores do câmbio — Diferença entre o 
valor do câmbio de compra, aplicável à disponibilização do empréstimo, e o valor do câmbio de venda, 

aplicável ao reembolso do mesmo — Competências do juiz nacional perante uma cláusula qualificada de 
«abusiva» — Substituição da cláusula abusiva por uma disposição de direito nacional de caráter 

supletivo — Admissibilidade)

(2014/C 194/05)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Kúria

Partes no processo principal

Recorrentes: Árpád Kásler, Hajnalka Káslerné Rábai

Recorrida: OTP Jelzálogbank Zrt

Objeto

Pedido de decisão prejudicial — Kúria — Interpretação do artigo 4.o, n.o 2, da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 
5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores (JO L 95, p. 29) — 
Apreciação do carácter abusivo das cláusulas contratuais — Contrato de crédito, expresso em moeda estrangeira, com 
garantias hipotecárias, celebrado entre um particular e um banco, nos termos do qual o pagamento e o reembolso do 
empréstimo devem ser efetuados na moeda nacional — Dívida calculada, aquando da celebração do contrato, com base no 
preço de compra da moeda estrangeira — Cláusula que prevê que as mensalidades a reembolsar sejam determinadas 
utilizando o preço de venda atual da divisa e não o preço de compra

Dispositivo

1) O artigo 4.o, n.o 2, da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos 
celebrados com os consumidores, deve ser interpretado no sentido de que:

— a expressão «objeto principal do contrato» só abrange uma cláusula integrada num contrato de mútuo expresso numa divisa 
estrangeira, celebrado entre um profissional e um consumidor e que não foi objeto de negociação individual, como a que está em 
causa no processo principal, ao abrigo da qual o valor do câmbio de venda desta divisa é aplicável para efeitos do cálculo dos 
reembolsos do empréstimo, desde que se verifique, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio apurar, atenta a natureza, a 
economia geral e as disposições do contrato, bem como o seu contexto jurídico e factual, que a referida cláusula fixa uma 
prestação essencial deste contrato que, como tal, o carateriza;

— não se pode considerar que tal cláusula, na medida em que comporta uma obrigação pecuniária de o consumidor pagar, no 
âmbito dos reembolsos do empréstimo, as quantias resultantes da diferença entre o valor do câmbio de venda e o valor do câmbio 
de compra da divisa estrangeira, comporta uma «remuneração» cuja adequação, enquanto contrapartida de uma prestação 
efetuada pelo mutuante, não pode ser objeto de uma apreciação do seu caráter abusivo ao abrigo do artigo 4.o, n.o 2, da Diretiva 
93/13.

2) O artigo 4.o, n.o 2, da Diretiva 93/13 deve ser interpretado no sentido de que, no que respeita a uma cláusula contratual como a que 
está em causa no processo principal, a exigência de que a mesma esteja redigida de maneira clara e compreensível deve ser entendida 
como impondo não só que a cláusula em questão seja gramaticalmente inteligível para o consumidor mas igualmente que o contrato 
exponha com transparência o funcionamento concreto do mecanismo de conversão da divisa estrangeira a que a cláusula em questão 
se reporta, bem como a relação entre este mecanismo e o estabelecido noutras cláusulas relativas à disponibilização do empréstimo, de 
modo a que este consumidor tenha condições para avaliar, com fundamento em critérios precisos e inteligíveis, as consequências 
económicas que daí decorrem para ele.
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3) O artigo 6.o, n.o 1, da Diretiva 93/13 deve ser interpretado no sentido de que, numa situação como a do processo principal, em que 
um contrato celebrado entre um profissional e um consumidor não pode subsistir após a supressão de uma cláusula abusiva, não se 
opõe a uma regra de direito nacional que permite ao órgão jurisdicional nacional sanar a nulidade desta cláusula substituindo-a por 
uma disposição de direito nacional de caráter supletivo.

(1) JO C 156, de 01.06.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 30 de abril de 2014 — Reino Unido da Grã-
-Bretanha e da Irlanda do Norte/Conselho da União Europeia

(Processo C-209/13) (1)

(«Sistema comum de imposto sobre as transações financeiras — Autorização de uma cooperação reforçada 
ao abrigo do artigo 329.o, n.o 1, TFUE — Decisão 2013/52/UE — Recurso de anulação com fundamento 

na violação dos artigos 327.o e 332.o TFUE, bem como do direito internacional consuetudinário»)

(2014/C 194/06)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (representantes: E. Jenkinson e S. Behzadi Spencer, agentes, 
assistidos por M. Hoskins e P. Baker, QC, e por V. Wakefield, barrister)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: A.-M. Colaert, F. Florindo Gijón e A. de Gregorio Merino, agentes)

Partes intervenientes em apoio do recorrido: Reino da Bélgica (representantes: J.-C. Halleux e M. Jacobs, agentes), República 
Federal da Alemanha (representantes: T. Henze, J. Möller e K. Petersen, agentes), República Francesa (representantes: D. 
Colas e J.-S. Pilczer, agentes), República da Áustria (representante: C. Pesendorfer, agente), República Portuguesa 
(representantes: L. Inez Fernandes, J. Menezes Leitão e A. Cunha, agentes), Parlamento Europeu (representantes: A. 
Neergaard e R. van de Westelaken, agentes), Comissão Europeia (representantes: R. Lyal, B. Smulders e W. Mölls, agentes)

Objeto

Recurso de anulação — Anulação da Decisão 2013/52/UE do Conselho, de 22 de janeiro de 2013, que autoriza uma 
cooperação reforçada no domínio do imposto sobre as transações financeiras (JO L 22, p. 11) — Violação dos artigos 327.o 

e 332.o TFUE

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é condenado nas despesas.

3) O Reino da Bélgica, a República Federal da Alemanha, a República Francesa, a República da Áustria, a República Portuguesa, o 
Parlamento Europeu e a Comissão Europeia suportam as suas próprias despesas.

(1) JO C 171, de 15.06.2013.
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